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REQUERIMENTO N° 058  /2026 

ASSUNTO: Requer à Mesa Diretora, na forma regimental e depois de ouvido o Douto Plenário, a 

realização de Sessão Especial, no dia 29 de outubro de 2026, às 11h00min, no Plenário Ruy Araújo, 

em alusão aos 07 anos da Lei 4.984 de 31 de outubro de 2019 que instituiu o” Ronda Maria da 

Penha” no âmbito do Estado do Amazonas. 

Senhor Presidente;   

Senhoras Deputadas;  

Senhores Deputados. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 4.984 de 31 de outubro de 2019, de minha autoria, dispõe sobre a Ronda Maria 

da Penha, em benefício das mulheres vítimas de violência doméstica, assim como auxilia as 

instituições públicas na efetividade das medidas protetivas e ações determinadas em Lei, na 

garantia da vida, da integridade física e psicológica das mulheres vítimas de violência. 

É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o atendimento 

policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por policiais ou outros servidores, 

preferencialmente do sexo feminino, previamente capacitado, cujo treinamento far-se-á segundo 

critérios discricionários do Chefe do Poder Executivo Estadual. 

Como autor a referida Lei vejo que a Sessão Especial pleiteada é de suma importância 

para que a sociedade em geral tome conhecimento de sua existência, com o amplo conhecimento 

podemos contribuir ainda mais com a diminuição dos índices de violência em nosso Estado, 

servindo de alerta para que as vitimas possam tomar providências cada vez mais cedo, evitando 

assim o pior.     
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Por fim, solicito a aprovação desta propositura, para que seja realizada a Sessão 

Especial em alusão aos 06 anos da Lei 4.984 de 31 de outubro de 2019 que instituiu o ”Ronda 

Maria da Penha” no âmbito do Estado do Amazonas. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 0 4  de 
fevereiro de 2026. 

 

 

 

ALCIMAR MACIEL PEREIRA – Cabo Maciel 
Deputado Estadual – PL 

Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 
Vice-presidente da Comissão de Segurança, Acesso à Justiça e Defesa Social – CSPJD/ALEAM 
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